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PAUTA Nº 004- 2025  

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 004-2025 

10-03-2025 

  

Gabinete do Presidente  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se no 

10/03/2025, às 19h00min, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua Eduardo Drabecki, 

nº 247, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

Ata n.º 005/2025 – Sessão Ordinária do dia 05/03/2025 

Tipo Autor/Interessado Súmula/Assunto 

Mensagem nº 003/2025.  Prefeito municipal S.R. Sezar 

Augusto Bovino 

Alterando em regime de urgência, a 

Lei Municipal nº 1.398/2022 de 16 de 

agosto de 2022, que autoriza a 

Administração Pública Municipal a 

doar bens móveis e equipamentos a 

Entidades Públicas e Privadas, nas 

condições que indica e da outras 

providencias. 

Mensagem nº 004/2025. Prefeito municipal S.R. Sezar 

Augusto Bovino 

Solicitando em regime de urgência, 

autorização legislativa para o Poder 

Executivo Municipal firmar termo de 

doação com a Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE de 

Rio Bonito do Iguaçu. 

 

Mensagem nº 005/2025.  Prefeito municipal S.R. Sezar 

Augusto Bovino 

Alterando em regime de urgência, 

dispositivos da Lei Municipal nº 

159/97 de 3 de abril de 1997 alterada 

por legislação posterior, cria e 

implanta o Departamento de 

Coordenadora Municipal de Políticas 

Públicas para Mulheres, e dá outras 

providências. 

 

Mensagem nº 006/2025 Prefeito municipal S.R. Sezar 

Augusto Bovino 

 Solicitando em regime de urgência, 

autorização legislativa para o Poder 

Executivo Municipal a abrir crédito 
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adicional suplementar no orçamento 

programa do Município de Rio 

Bonito do Iguaçu para o corrente 

exercício, no valor total de R$ 

300.000,00. 

 

Mensagem nº 007/2025 Prefeito municipal S.R. Sezar 

Augusto Bovino 

Solicitando em regime de urgência, 

autorização legislativa para o Poder 

Executivo Municipal a abrir crédito 

adicional suplementar no orçamento 

programa do Município de Rio 

Bonito do Iguaçu para o corrente 

exercício, no valor total de R$ 

500.000,00. 

 

 

Ofício nº 078/2025 Assembleia Legislativa do 

estado do Paraná, na pessoa 

Deputado Estadual Gugu 

Bueno. 

 Informando que a pedido do Prefeito 

Sezar Bovino, do vereador Jucimar 

Périco, e através do nosso Mandato 

parlamentar, indicamos o COLÉGIO 

RURAL ESTADUAL DE 

PINHALZINHO, do município de 

Rio Bonito do Iguaçu, para ser 

contemplado, Pelo Programa Escola 

Mais Bonita 2025, da Secretaria de 

Estado da Educação – SEED. A 

instituição receberá o valor de 

R$100.000,00 (cem mil Reais). 

Parecer nº 04/2025 Comissão Legislação, 

Justiça e Redação 

Favorável a tramitação, do Projeto de 

Lei Complementar nº 002/2025. 

Parecer nº 01/2025 Comissão Economia, 

Finanças e 

Fiscalização. 

Favorável a tramitação, do Projeto de 

Lei Complementar nº 001/2025. 

Parecer jurídico 

nº06/2025 

Melissa Cassiana 

Carrer 

Projeto de lei Complementar nº 

002/2025. Dispõe sobre a alteração 

dos dispositivos da Lei 

Complementar n.º 037/2013 de 

27/09/2013 e da Lei Complementar 

n.º 041/2014 de 17/06/2014 e dá 

outras providências. 

Solicitação nº 005/2025 Vereador signatário: 

Valmir Matias de 

Oliveira. Vereadores 

apoiadores: Carlinhos 

Teles da Silva Junior e 

Elenice Silmara de 

Oliveira.  

Solicitando para que através do órgão 

competente do Município de Rio 

Bonito do Iguaçu seja analisada a 

possibilidade da construção de um 

bueiro na estrada principal 600 

metros antes da igreja Assembleia de 

Deus na comunidade Juriti 

assentamento Ireno Alves dos santos, 
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próximo ao lote do S.r. Antônio e da 

família dos “canarinhos”. 

Solicitação nº 006/2025 Vereadora Signatária: 

Elenice Silmara de 

Oliveira. 

 Solicitando para que através do 

órgão competente do Município de 

Rio Bonito do Iguaçu seja analisada a 

possibilidade de se conseguir um 

caminhão tanque limpa fossa, (se não 

tiver nenhum disponível na frota de 

caminhões do município), ou instituir 

o programa limpeza de fossas 

sépticas, negras ou similares. 

         

2. ORDEM DO DIA 

 

2.1MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 

Solicitação nº 005/2025 

Solicitação nº 006/2025 

 

2.2 MATÉRIA DE 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2025: De autoria do Sr. Prefeito Municipal 

Sezar Augusto Bovino. Que altera dispositivos da Lei Complementar nº 037/2013 de 

27/09/2013 e da Lei Complementar nº 041/2014 de 17/06/2014 e dá outras providências. 

 

2.3MATÉRIAS DE 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 01/2025: De autoria do vereador Luiz André 

Moreira, que declara de Utilidade Pública municipal a Associação de Apicultores de Rio Bonito 

do Iguaçu - APIRBI. 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 02/2025: De autoria da vereadora Elenice 

Silmara de Oliveira, acompanhada pelos vereadores Luiz André Moreira, Carlinhos Teles da 

Silva Junior e Valmir Matias de Oliveira. Criação da Procuradoria da Mulher no âmbito do 

Poder Legislativo do Município de Rio Bonito do Iguaçu – Paraná, e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2025: De autoria do Sr. Prefeito Municipal 

Sezar Augusto Bovino. Dispõe sobre o pagamento do vencimento dos Agentes Comunitários 

de Saúde - ACS e de Agente de Combate às Endemias - ACE, na forma que determina o §§ 7º, 

8º, 9º, 10 e 11 do art. 198 da Constituição Federal. 

 

2.4 MATÉRIAS DE 3º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 NÃO HÁ 
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3. PALAVRA LIVRE 

 

3.1 EXPLICAÇÕES PESSOAIS – “manifestação de Vereadores até 5 minutos cada para 

explicações pessoais” 

 

 

 

 

 

EDSON RODRIGO CAMARGO 

Presidente 


